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l.EI Nº 277/93. 

"Autoriza abertura de crédito Suplementar. " 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado 

do Espfrito Santo, no uso de suas atribuiçé?es legais, 

FAZ saber que a Cânara Municipal decretou e Ele 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1 º - Fica o Poder Ex.ecuti vo Municipal autorizado a abrir Credito Suplementar 

além do estabelecido nas Leis Orçarentárias nºs. 198/92 de 02 de dezem 

bro de 1.992, Lei 222/93 de 04 de março de 1.993, Lei 227/93 de 15/03/ 

93, Lei 234/93 de 07/CYõ/93, Lei 254/93 de 01/04/93, Lei 256/93 de 29/ 

07/93, Lei 25~93 de 01 /09/93,Lei 264/93 de 04/10/93, Lei 268/93 de ' 

03/11Ví93 e Lei 273/93 de 03/12/93, até o limite de 100}6 (cem por cento) 

do total do Orçarento do Poder Executivo tanto para 9 Poder Executivo, 

quanto para o Poder Legislativo. 

Art. 2º - Os recursos para fazerem face a abertura do aludido credito advirão do 

Superavit financeiro apurado em balanço patri.Ioonial do exerci.cio ante

rior das resultantes de anulaçÕes parcial ou total de dotaçÕes orçarnen 

tárias ou créditos Adicionais autorizados em Lei e ou provinientes de 

excesso de arrecadação. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do Espir!_ 

to Santo, em 16 de dezentJro de 1.993. 
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JEOV.AH COEIH) DE OLVIEIRA. 
Prefeito Municipal. 


